
INSTITUTO FEDERAL
PARADA

po RTAR rA N 1001 DE 29 DE MAIO DE 2017

O Dirctor dc Dcsenç olvimento de Pessoas da Pró-
Reitoria de Gestão de Pcssaas do Instituto Federal do
Paraná. no uso da competência que Ihe confere a
Pararia N' 995 de 27 de julho dc 2016, considerando o
disposto nos parágrafos 2' e 5' do artigo 10 c no artigo
10-A da Lei n' 1 1 .09i de 12.01.2005. a Portaria fi23 de
26.'09/20 ll do N'lagnífíco Reitor, e conforme processc}
n" 23+11.00381 4/20] 7-1 6)

RESOLVE

1. Conceder progressão poi' mérito profissional à servidonu ocupante do
cargo de Técnico em Secretas'iaclo, çonfon)le abaixo:

S[APE SERVIDOR ""- ~i«. .ÊâgH.:.E;; ..liH;"'.
DE l PARA

1 620154 LEANE CRISTINA DA SALVA LAMA 99,83 l l)
202 1 203

30.'04.r17

11. A data final do interstício para a mencionada ser\ adora habilitar-se à
progressão subsequente é 30/1 0/18

ES CA)BELO

Diretor de Desenvolvimento dc Pessoas

Pró-ReiLoria de (tostão de Pessoas

l INSTITUTO FEDERAL DO PAnAdA l Reitoria

Ax.\actor ferreiú do Arnara1, 308-Tarunlã, Curitiba - PF: l CEF82S30-23a Brasa


